
CONTRATO Nº 0003/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL0002/2025

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legislação suplementar, que se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação direta de instituição especializada em educação profissional, com

foco na qualificação de jovens e adultos em situação de vulnerabilidade social, para ingressarem no mercado de

trabalho, oportunizando a aquisição e/ou a complementação de conhecimentos destinados ao desenvolvimento de

competências relacionadas ao exercício profissional e/ou atividades geradoras de trabalho e renda.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

        2. Este contrato possui vigência pelo período de 11 (onze) meses, contados da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado até o período máximo de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE AMINTAS JORGE, S/N - CENTRO        BAIRRO: CENTRO

CIDADE: SÃO CRISTÓVÃO        UF: SE        CEP: 49100-097

CNPJ: 14.813.434/0001-15

REPRESENTANTE LEGAL: LUCIANNE ROCHA LIMA

ESTADO CIVIL: -       PROFISSÃO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CPF: 005.***.***-10        RG: 30*****1

RAZÃO SOCIAL: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC

ENDEREÇO: AVENIDA IVO DO PRADO - SÃO JOSÉ, ARACAJU (SE) / BRASIL - CEP. 49015-070

TELEFONE: 32121559 ramal 1559

CNPJ: 03.654.618/0001-63

INSC. ESTADUAL:

REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ MARCOS DE ANDRADE

CPF:        RG:
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        Parágrafo único - A prorrogação do prazo de vigência é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a

Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O modelo de execução do objeto, os critérios de recebimento e aceitação do objeto, bem como as regras relativas à

possibilidade ou não de subcontratação estão discriminadas no item 09 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

O valor total do presente contrato é de até R$ 57.679,00 (Cinquenta e Sete Mil, Seiscentos e Setenta e Nove Reais),

conforme detalhamento de preços unitários e total discriminados na proposta de preços da contratada de acordo com

a tabela constante no item 12 do Termo de Referência.

Parágrafo único. Os prazos e condições para liquidação e pagamento, a data-base e a periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do

efetivo pagamento, bem como as condições e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro estão discriminadas no item 11 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do(a) (órgão ou entidade

contratante), conforme discriminado no item 13 do Termo de Referência.

Parágrafo único - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondentes, mediante termo de apostilamento ao contrato.

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo especificada:

CLÁUSULA SEXTA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em estreita observância da legislação

vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações contidas no Termo de Referência, na

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

AÇÃO
ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE RECURSO

43042 081220027 2057 339039 16600000
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Proposta Técnica e Comercial, além das constantes nos artigos 92, inciso XVI, 115, 118, 119, 120 e 121 da Lei nº

Federal nº 14.133/2021, assumindo-as integralmente.

Constituem obrigações da CONTRATADA, além da constante do art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021, as

especificadas no item 8 do Termo de Referência, e ainda:

Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a

responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,

nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Atender prontamente todas as solicitações do CONTRATANTE previstas no Termo de Referência, e outras

estabelecidas neste Contrato.

Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos

necessários.

Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XVI, artigo 92 da Lei

Federal nº 14.133/2021.

Os materiais remanescentes referente a execução do objeto ficarão para administração, pois integra o objeto da

presente contratação.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus

adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato, inclusive as

de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos

competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na

execução do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Assistência Social e Fundo Municipal de

Assistência Social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam

necessários à execução do Contrato.

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa

anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
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incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

Obrigar-se a não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não

empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104 da Lei

Federal nº 14.133/2021.

Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do, art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021, as

especificadas no item 7 do Termo de Referência, e ainda:

Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado.

. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato.

Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao setor competente para a

realização do pagamento.

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes

do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 14.133/21.;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em

registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

As regras relativas à garantia de execução do contrato estão discriminadas no item 4 do Termo de Referência. 

A Empresa a ser contratada ministrará cursos de qualificação e capacitação profissional para turmas de 15 e 20
aluno(a)s, com as respectivas cargas horárias, onde a mesma será responsável por todos os insumos para a
efetivação dos cursos contratados.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Almirante Amintas Jorge, S/n - Centro - Centro - Cep. 49100-097 - São Cristóvão/SE
www.saocristovao.se.gov.br - e-mail: compras@saocristovao.se.gov.br

4



Os materiais remanescentes referente a execução do objeto ficarão para administração, pois integra o objeto da
presente contratação.

A empresa deverá apresentar o plano de aula, bem como a lista de materiais a serem utilizados durante os cursos.

Durante a execução do objeto a empresa deverá cumprir o cronograma, caso ocorra alguma impossibilidade deverá
apresentar formalmente a Secretaria Municipal de Assistência Social através da Diretoria de Programas Especiais
justificativa, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

As regras relativas ao modelo de gestão contrato estão discriminadas no item 09 do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS.

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 115, da Lei nº14.133/21,

garantida a prévia defesa:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do

mesmo;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,

pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados nos artigos 124 a 136 da Lei

14.133/2021, devidamente comprovados

§ 1º – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§ 2º – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para extinção do

Contrato as situações previstas nos artigos 138 e 139 na forma da Lei nº.14.133/21.

§1º - O presente Contrato poderá ser extinto, determinado por ato unilateral da Administração e a extinção

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a

termo no respectivo processo.

§2º - Na ocorrência da extinção, quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito em virtude desta decisão,

conforme o § 2º do artigo 138 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E AOS

CASOS OMISSOS.

O presente Contrato fundamenta-se:

I – nos termos da Contratação direta por meio da Dispensa a licitação nº 02/2025 que, simultaneamente:

a) constam do Processo Administrativo nº2025.0008.000005668-3;

b) não contrarie o interesse público;

II – nas demais determinações da Lei nº 14.133/2021, e suas correspondentes alterações;

III – nos preceitos do Direito Público;

IV – supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo único – Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrato,

serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO.

A Contratante providenciará, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, até o 10 º (décimo) dia útil contados da data

de sua assinatura, a publicação do presente Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no

Portal de Compras do Município de São Cristóvão – São Cristóvão Compras.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, como único competente para dirimir as questões

que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza seus efeitos

legais.

#assinatura_fornecedor#

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC
REPRESENTANTE: JOSÉ MARCOS DE ANDRADE

RG: ---- CPF: ----

#assinatura_responsavel#

LUCIANNE ROCHA LIMA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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